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DECRETO 675/2015 
 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento de 2015 e dá outras providências. 

 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base no disposto no artigo 43 § 1º, inciso 1 da Lei 
4320/64; artigo 8, inciso II da Lei Municipal 2549/14  resolve e: 
 
 

DECRETA 
 
 
Art. 1º - Fica aberto, no orçamento para o exercício financeiro de 2015, um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 46.503,50 (Quarenta e seis 
mil quinhentos e três reais e cinquenta centavos), para reforço da seguinte dotação orçamentária: 
 

ORGÃO-010 Secretaria Municipal de Educação  

UNIDADE-001 Gerencia Administrativa  

12.365.12012-040 Atividades Manutenção da Educação Infantil  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo  

147 Transf Fnde - Brasil Carinhoso 46.464,50 

 

ORGÃO-010 Secretaria Municipal de Educação e Cultura  

UNIDADE-001 Gerência Administrativa  

12.365.12012-040 Atividades de Manutenção da Educação Infantil  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo  

134 MDE - PDDE 39,00 

 

Art. 2º - Para cobertura dos créditos aberto no artigo anterior, serão utilizados o remanejamento da dotação abaixo e o provável excesso de 
arrecadação da rubrica de receita 1.7.21.35.02.00.00.00 no valor de R$ 39,00: 

 

 

 

 

ORGÃO-010 Secretaria Municipal de Educação  

UNIDADE-001 Gerencia Administrativa  

12.361.12012-038 Atividades do Ensino Fundamental  

4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente  

147 Transf Fnde - Brasil Carinhoso 46.464,50 

 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Tibagi, 25 de novembro de 2015. 

 

 

 

 

ANGELA REGINA MERCER DE MELLO NASSER 

PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI 

 

DÉBORA B. DA S. FERNANDES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 



                                                                                                                     
  

 

Ano III – Edição n° 323 - Tibagi, 25 de novembro de 2015. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 3 

 
 
 
 



                                                                                                                     
  

 

Ano III – Edição n° 323 - Tibagi, 25 de novembro de 2015. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 4 

 



                                                                                                                     
  

 

Ano III – Edição n° 323 - Tibagi, 25 de novembro de 2015. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 5 

 



                                                                                                                     
  

 

Ano III – Edição n° 323 - Tibagi, 25 de novembro de 2015. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 6 



                                                                                                                     
  

 

Ano III – Edição n° 323 - Tibagi, 25 de novembro de 2015. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 7 



                                                                                                                     
  

 

Ano III – Edição n° 323 - Tibagi, 25 de novembro de 2015. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 8 

 



                                                                                                                     
  

 

Ano III – Edição n° 323 - Tibagi, 25 de novembro de 2015. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 9 



                                                                                                                     
  

 

Ano III – Edição n° 323 - Tibagi, 25 de novembro de 2015. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 10 

 



                                                                                                                     
  

 

Ano III – Edição n° 323 - Tibagi, 25 de novembro de 2015. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 11 



                                                                                                                     
  

 

Ano III – Edição n° 323 - Tibagi, 25 de novembro de 2015. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 12 



                                                                                                                     
  

 

Ano III – Edição n° 323 - Tibagi, 25 de novembro de 2015. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 13 

 



                                                                                                                     
  

 

Ano III – Edição n° 323 - Tibagi, 25 de novembro de 2015. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 14 

 


		2015-11-25T16:52:34-0200
	ParanÃ¡ - Brasil
	Validade Legal




